
ALBADEPARTAMENTO OE

CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSEHOLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA

1° TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

FAMCRED - CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA

Incide o presente Aditivo sobre o Convênio Original firmado entre as

partes em data de 01 de agosto de 2023, tendo como objeto do presente
Convênio o fornecimento do Cartão CELLPAGO.

CLÁUSULA SEGUNDA

Decidem as partes prorrogar por 12 (doze) meses o Convênio
Original, iniciando em 01 de agosto de 2024 e com termo final em 31 de '

julho de 2025, conforme Processo n° 24924/2024.
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ALBADEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS A5SEMBLCIA LEGISLATIVA OA BAHIA

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio Original em
tudo que nào conflitem com o ora aditado.

E, por estarem assim ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Salvador,( de de 2024.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DEPUTADO ADOLFO MENEZES - PRESIDENTE

AieXANDRE PenEMA OA
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Quadro de Assinaturas

Assinado por ADOLFO EMANUEL MONTEIRO DE MENEZES em 12/07/2024 11 ;02

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal ALBA através do QRCode abaixo ou endereço
http://certdigital.aIba.ba.gov.br:80/autenticacaodocumento/autenticacao?codigoAutenticacao=2024BCB264
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Â ASSOIBLOA iXeiSlATIVA M BAHU
ANO IX

N« 23.937

(ÀS Comissões de; Constituição e Justiça: Educação, Cultura, Ciência

e Tecnologia e Serviço Público: Saúde e Saneamento: e Finanças,
Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE LEI N® 25.448/2024

JUSTIFICATIVA

A psoríase é uma doença crônica, inflamatória e não contagiosa
que afeta a pele e, em alguns casos, as articulações. Caracterizada

pelo aparecimento de lesões escamosas, vermelhas e pruriginosas,

DEPUTADO NILTINHO - Declara de utilidade Pública AASSOCIAÇÃO ® psoríase pode ter um impacto significativo na qualidade de vida

DE MORADORES DO BAIRRO PONTO PARADA FAZER O BEM indivíduos afetados. Além dos desafios físicos,
SEM OLHAR A QUEM, com sede e foro no Município de Simões Filho,
Estado da Bahia.

as pessoas com

psoríase frequentemente enfrentam estigmatização e discriminação, o
que pode levar a problemas emocionais e sociais.

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Sociedade Brasileira de Dermatologia, estima-se que
a psoríase afete cerca de 2% da população brasileira, o que representa

um número considerável de pessoas que podem se beneficiar de

informações adequadas e apoio.

Diante do exposto, propomos a instituição da Semana de

Conscientização sobre a Psoríase, com o objetivo de promover uma

maior compreensão e sensibilização sobre essa condição,
implicações e as necessidades especificas das pessoas afetadas.

Durante a Semana de Conscientização, o Estado da Bahia promoverá

diversas atividades, como palestras, workshops, eventos comunitários

e campanhas nas mídias sociais, com a colaboração de Instituições de
saúde, associações de pacientes, universidades e outras organizações
da sociedade civil. Além disso, o Estado incentivará as escolas e

locais de trabalho a se envolverem nas atividades de conscientização,
promovendo um ambiente educativo e de apoio.

Por estas razões, solicitamos o apoio dos nobres Deputados para a

aprovação deste Projeto de Lei, que visa não apenas informar e educar,

mas também promover um avanço significativo no tratamento
inclusão das pessoas com psoríase em nosso Estado.

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PONTO PARADA
FAZER O BEM SEM OLHAR A QUEM, com sede e foro no município de

Simões Filho - Estado da Bahia, tem como objetivos estatutários sugerir,
promover, colabora, coordenar, visando a execução de programas

projetos de estímulo ao desenvolvimento educacional e assistencial às

crianças carentes, principalmente em situação de vulnerabilidade social,

defendendo os direitos de seus associados junto ao poder público,

principalmente, no atendimento da necessidade de educação, saúde,
habitação, transporte e lazer; desenvolvendo atividades de caráter

social, recreativa, lúdica, cultural e educacional de cunho filantrópico e
de apoio às famílias carentes.

e

suas

Constituída em 1° de maio de 2022, é uma sociedade civil, pessoa
jurídica de direito privado, filantrópica, de caráter beneficente social,

cultural, cívico e educacional, com prazo de duração indeterminado e

um importante instrumento de apoio aos moradores do município de
Simões Filho/Bahia.

Havendo preenchido as exigências legais desta egrégia Casa

Legislativa, justifica-se a aprovação desse Projeto que a tornará
Entidade de Utilidade Pública.

e na

Sala das Sessões, 27 de junho de 2024.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.Deputado NILTINHO

Deputado JÚNIOR MUNIZ(À Comissão de Constituição e Justiça.)

PROJETO DE LEI N® 25.449/2024 (As Comissões de: Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento;
- , Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Serviço Público; e Finanças,

DISPÕESOBREAINSTITUIÇÃODASEMANADECONSCIENTIZAÇAo Orçamento, Fiscalização e Controle )
SOBRE A PSORÍASE NO ÂMBITO DO ESTADO DA BAHIA E DÀ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ■

SAF - DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
DECRETA:

Art. 1® - Fica instituída, no âmbito do Estado da Bahia, a Semana de

Conscientização sobre a Psoríase, com o objetivo de orientar sobre

causas, tratamentos e importância do diagnóstico precoce, bem como

combater os preconceitos sobre a psoríase.

CONVÊNIO

EXTRATO DE ADITAMENTO

Art. 2® - A Semana de Conscientização sobre a Psoríase deve

anualmente, na última semana do mês de outubro e deve passar a

integrar o calendário oficial de eventos do Estado da Bahia.

ocorrer.

CONVENIADA FAMCRED • CLUBE DE SEGUROS & ASSISTÊNCIA

12 (DOZE) MESES - 01/08/2024 Á 31/07/2025,
CONFORME PROCESSO N® 24924/2024.

VIGÊNCIA

Art. 3® - As finalidades da Semana de Conscientização sobre a Psoríase
são:

I - Criação de espaços para debates sobre a psoríase:

II - Criação de campanhas educativas sobre a psoríase;

III - Orientação sobre o diagnóstico precoce e prevenção;

IV - Divulgação sobre os tratamentos existentes.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N® 008/2021
Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. 30 de julho de 2024,

Deputado JÚNIOR MUNIZ

CONTRATADA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA- EGBA.

12 (DOZE) MESES • 01/08/2024 Á 31/07/2025
CONFORME PROCESSO N®
24895/2024.

VIGÊNCIA

Awintdo difiulinenie pela EGBA - Empresa Ciifiee da Bahia DaU: Sesla-liira. 2 d« A^oslo de 2024 0 $7:48 C6<li|;p dc Auienticaçio; n2l6c42














